
  

 

 

PORTARIA Nº 048/2025 
 

 
“Torna sem efeito a Portaria nº 
039/25 a partir do dia 03.02.2025.” 

 
 

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas, baixa a seguinte: 
 

PORTARIA 
 

  Art. 1º Torna sem efeito a Portaria de nº 039/25 a partir do dia 
03.02.2025, em virtude da convocação do servidor Guilherme Steffen, 
Procurador-Geral do Município de Chapada/RS,  

 
   

 Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de janeiro de 2025. 
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